
A formação inclui uma participação pessoal do candidato na
actividade profissional e nas responsabilidades das pessoas com
quem trabalha.

4. Os Estados-Membros farão depender a emissão de um
título de formação específica em medicina geral da posse de
um dos títulos de formação médica de base previstos no
ponto 5.1.1 do anexo V.

5. Os Estados-Membros poderão emitir os títulos de
formação enumerados no ponto 5.1.4 do anexo V a favor de
médicos que não tenham realizado a formação prevista no
presente artigo, mas que possuam outra formação comple-
mentar sancionada por um título de formação emitido pelas
autoridades competentes de um Estado-Membro. Contudo, só
poderão conceder títulos de formação que sancionem conheci-
mentos de nível qualitativamente equivalente aos resultantes da
formação prevista no presente artigo.

Os Estados-Membros determinam, nomeadamente, em que
medida a formação complementar já adquirida pelo requerente,
bem como a sua experiência profissional, poderão ser tidas em
conta para substituir a formação prevista no presente artigo.

Os Estados-Membros só poderão conceder os títulos de
formação enumerados no ponto 5.1.4 do anexo V se os reque-
rentes tiverem adquirido uma experiência em medicina geral
de, pelo menos, seis meses no âmbito de uma prática de medi-
cina geral ou de um centro em que sejam dispensados cuidados
médicos primários, nos termos do n.o 3.

Artigo 29.o

Exercício das actividades profissionais de médico genera-
lista

Cada Estado-Membro fará depender, sem prejuízo do disposto
em matéria de direitos adquiridos, o exercício das actividades
de médico generalista, no âmbito do respectivo regime nacional
de segurança social, da posse de um dos títulos de formação
enumerados no ponto 5.1.4 do anexo V.

Os Estados-Membros poderão dispensar desta condição as
pessoas cuja formação específica em medicina geral esteja em
curso.

Artigo 30.o

Direitos adquiridos específicos dos médicos generalistas

1. Cabe a cada Estado-Membro determinar os direitos adqui-
ridos. Contudo, cada um deles deverá considerar como adqui-
rido o direito de exercer a actividade de médico generalista no
âmbito do respectivo sistema nacional de segurança social, sem
o título de formação constante do ponto 5.1.4 do anexo V, a
todos os médicos que beneficiem desse direito na data de refe-
rência mencionada no mesmo ponto, por força das disposições

aplicáveis à profissão de médico que facultam o acesso às acti-
vidades profissionais de médico com formação de base, que
nessa data se encontrem estabelecidos no respectivo território e
tenham beneficiado do disposto no artigo 21.o ou no artigo 23.o

As autoridades competentes de cada Estado-Membro emitirão a
favor dos médicos titulares de direitos adquiridos por força do
primeiro parágrafo, e a seu pedido, um certificado atestando o
direito de exercer a actividade de médico generalista no âmbito
do seu sistema nacional de segurança social, sem o título de
formação constante do ponto 5.1.4 do anexo V.

2. Cada Estado-Membro reconhecerá os certificados referidos
no segundo parágrafo do n.o 1, emitidos a favor dos nacionais
de Estados-Membros por outros Estados-Membros, atribuin-
do-lhes efeitos idênticos, no seu território, aos dos títulos de
formação por si concedidos e que permitem o exercício da acti-
vidade de médico generalista no âmbito do seu sistema
nacional de segurança social.

Se c ção 3

E n fe rme iro re spon sáve l p or cu i dad os ge rai s

Artigo 31.o

Formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais

1. A admissão à formação de enfermeiro responsável por
cuidados gerais pressupõe uma formação escolar geral de 10
anos comprovada por um diploma, certificado ou outro título
emitido pelas autoridades ou organismos competentes de um
Estado-Membro, ou por um certificado comprovativo da apro-
vação em exame de admissão, de nível equivalente, às escolas
de enfermagem.

2. A formação de enfermeiro responsável por cuidados
gerais é efectuada a tempo inteiro e inclui, pelo menos, o
programa constante do ponto 5.2.1. do anexo V.

As listas de disciplinas constantes do ponto 5.2.1 do anexo V
poderão ser modificadas nos termos do n.o 2 do artigo 58.o,
com vista à sua adaptação ao progresso científico e técnico.

Essa actualização não pode implicar, para nenhum Esta-
do-Membro, uma alteração dos princípios legislativos existentes
relativamente ao regime das profissões, no que diz respeito à
formação e às condições de acesso das pessoas singulares.

3. A formação de enfermeiro responsável por cuidados
gerais compreende, pelo menos, três anos de estudos
ou 4 600 horas de ensino teórico e clínico, representando a
duração do ensino teórico pelo menos um terço e a do ensino
clínico pelo menos metade da duração mínima da formação.
Os Estados-Membros poderão conceder dispensas parciais a
pessoas que tenham adquirido parte dessa formação no âmbito
de outras formações de nível pelo menos equivalente.
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Os Estados-Membros assegurarão que as instituições que minis-
tram formação de enfermagem sejam responsáveis pela coorde-
nação entre o ensino teórico e clínico para o conjunto do
programa de estudos.

4. O ensino teórico define-se como a vertente da formação
em enfermagem através da qual os candidatos a enfermeiro
adquirem os conhecimentos, a compreensão e as competências
profissionais necessárias para planear, dispensar e avaliar os
cuidados de saúde globais. Esta formação é ministrada pelo
pessoal docente de cuidados de enfermagem, bem como por
outras pessoas competentes, nas escolas de enfermagem e
noutros estabelecimentos de ensino designados pela instituição
responsável pela formação.

5. O ensino clínico define-se como a vertente da formação
em enfermagem através da qual o candidato a enfermeiro
aprende, no seio de uma equipa e em contacto directo com um
indivíduo em bom estado de saúde ou doente e/ou uma colecti-
vidade, a planear, dispensar e avaliar os cuidados de enfer-
magem globais requeridos, com base nos conhecimentos e
competências adquiridas. O candidato a enfermeiro aprende
não só a trabalhar em equipa, mas também a dirigir uma
equipa e a organizar os cuidados de enfermagem globais,
incluindo a educação para a saúde destinada a indivíduos e a
pequenos grupos no seio da instituição de saúde ou da colecti-
vidade.

Este ensino será ministrado em hospitais e outras instituições
de saúde e na colectividade, sob a responsabilidade de enfer-
meiros docentes e com a cooperação e a assistência de outros
enfermeiros qualificados. Outros profissionais qualificados
poderão ser integrados no processo de ensino.

Os candidatos a enfermeiro participarão nas actividades dos
serviços em causa, desde que tais actividades contribuam para a
sua formação e lhes permitam aprender a assumir as responsa-
bilidades que os cuidados de enfermagem implicam.

6. A formação de enfermeiro responsável por cuidados
gerais garante que o interessado adquiriu os conhecimentos e
as competências seguintes:

a) Conhecimentos adequados das ciências em que se baseiam
os cuidados gerais de enfermagem, incluindo conhecimentos
suficientes do organismo, das funções fisiológicas e do
comportamento das pessoas em bom estado de saúde e das
pessoas doentes, bem como das relações existentes entre o
estado de saúde e o ambiente físico e social do ser humano;

b) Conhecimentos suficientes da natureza e da ética da
profissão, e dos princípios gerais sobre a saúde e respectivos
cuidados;

c) Experiência clínica adequada que, devendo ser escolhida
pelo seu valor formativo, deve ser adquirida sob a orien-
tação de pessoal de enfermagem qualificado e em locais

onde a quantidade de pessoal qualificado e o equipamento
sejam adequados aos cuidados de enfermagem a dispensar
ao doente;

d) Capacidade para participar na formação de pessoal de saúde
e experiência de trabalho com esse pessoal;

e) Experiência de trabalho com outros profissionais do sector
da saúde.

Artigo 32.o

Exercício das actividades profissionais de enfermeiro
responsável por cuidados gerais

Para efeitos da presente directiva, as actividades profissionais de
enfermeiro responsável por cuidados gerais são as actividades
exercidas a título profissional que se encontram enumeradas no
ponto 5.2.2 do anexo V.

Artigo 33.o

Direitos adquiridos específicos dos enfermeiros responsá-
veis por cuidados gerais

1. Quando as regras gerais em matéria de direitos adquiridos
forem aplicáveis aos enfermeiros responsáveis por cuidados
gerais, as actividades referidas no artigo 23.o deverão incluir a
plena responsabilidade pela programação, organização e admi-
nistração de cuidados de enfermagem ao doente.

2. No que diz respeito aos títulos de formação polacos de
enfermeiro responsável por cuidados gerais, apenas serão apli-
cáveis as seguintes disposições em matéria de direitos adqui-
ridos. No caso dos nacionais dos Estados-Membros cujos títulos
de formação de enfermeiro responsável por cuidados gerais
tenham sido concedidos pela Polónia ou cuja formação tenha
sido iniciada naquele país antes de 1 de Maio de 2004, e que
não satisfaçam os requisitos mínimos de formação estabelecidos
no artigo 31.o, os Estados-Membros reconhecerão como prova
suficiente os seguintes títulos de formação de enfermeiro
responsável por cuidados gerais, quando acompanhados de um
certificado comprovativo de que os nacionais daqueles Esta-
dos-Membros se dedicaram efectiva e licitamente na Polónia a
actividades de enfermeiro responsável por cuidados gerais
durante os períodos adiante especificados:

a) Título de formação de enfermeiro licenciado («dyplom
licencjata pielęgniarstwa») — pelo menos três anos consecu-
tivos no decurso dos cinco anos anteriores à data de
emissão do certificado;

b) Título de formação de enfermeiro sancionando estudos
pós-secundários efectuados numa escola profissional de
medicina («dyplom pielęgniarki albo pielęgniarki dyplomo-
wanej») — pelo menos cinco anos consecutivos no decurso
dos sete anos anteriores à data de emissão do certificado.
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